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L E I DE N2 l.15J/85 

11 CRIA E M DEH011:INAÇÃO .{ ESTA3ELECij.;EiiTO 
DA REDE IDTIICIPli.I DE EHSTI·iO 11 

o ?REFEITO !.mrrc:I:P.AL DE EAIXO CFCAlif.DU' ES ' Faço 

Su.ber cue a c?n?.ro. ~unicipal de :Ba.i:m Gw.ndu, ES, por seus represe!! 

te.ntes legeis il'ROVOU E EIT SAi.iCIOHO a seguinte Lei : 

Art . 1 2 Fica Criada a Escol2. Unidocente ~unici

pal 11 CÓrre&o do lúonjolo 01!! e 02~ 11 localizadB no CÓr1•ego ão Lionjo

lo , Distrito de Ibi-tuba. 

Art . 2g Este Lei entrará e~ vigor l'l2. àata da 

su.a publicaç&l , rotroa.t;indo seus efeitos a partir de data do funcio 

neoer..to d& referióa escol.e., revogadn.s as dicpooiçÕes e~ contr~rio . 

REGISTRE-SE E PúllLI~UE-SE 

GA.:5IimTE DO PREFEITO 1IJNICIPAL DE Tu1.IXC GUA:i.mU-ES, 14 de 

outubro de 1 . 985 . 

lillGISTlli..DA E FUDLICJ\.DA 
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